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TERMO DE ENCERRAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2021 DE APOIO TÉCNICO E 

FINANCEIRO DE APOIO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO AO COVID-19 À 

INSTITUIÇÃO AGLUTINADORA DE PROJETOS, RELATIVO AO PROGRAMA REM 

MATO GROSSO SUBPROGRAMA TERRITÓRIOS INDÍGENAS NA LINHA TEMÁTICA 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E SAÚDE COMUNITÁRIA, PARA A REGIONAL XINGU.

1. O FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO, associação civil sem 

fins lucrativos, qualificado como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, 

com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 286, 5º andar e 6º andar, sala 603, Botafogo, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 22.270-014, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.537.443/0001-04, neste ato 

regularmente representado por seu Superintendente de Programas, Manoel Serrão Borges de 

Sampaio, brasileiro, casado, engenheiro de pesca, portador da cédula de identidade nº 986314, 

expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 882.176.634-91, doravante denominado 

Funbio; e

2. A ASSOCIAÇÃO TERRA INDÍGENA XINGU - ATIX, associação civil sem fins 

lucrativos, com sede na Av. Mato Grosso, nº 607, Centro, Canarana-MT, CEP 78.640-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.191.693/0001-00, neste ato regularmente representada por seu 

Presidente, Ianukula Kaiabi Suia, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 3603088, 

expedida pela PC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 912.242.171-87, doravante denominada 

Responsável pelo Projeto/AGLUTINADORA.

Resolvem, por este Instrumento, ENCERRAR O CONTRATO DE APOIO TÉCNICO E 

FINANCEIRO Nº 086/2021, celebrado em 02 de junho de 2021, conforme as cláusulas 

seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Funbio e a Responsável pelo 

Projeto/AGLUTINADORA, de comum acordo, formalizam o encerramento do Contrato de 

apoio técnico e financeiro nº 086/2021, celebrado entre as partes em 02 de junho de 2021, para 

implementação do Projeto de enfrentamento da Covid-19 pelos povos indígenas da Regional 

Xingu, reconhecendo estar extinto o objeto do referido Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES

2.1 A Responsável pelo Projeto/AGLUTINADORA deverá arquivar toda a documentação 

original relativa à execução do Projeto, por um período de cinco anos a contar da data de 

assinatura deste Termo, ou pelo prazo exigido pela legislação vigente aplicável a cada situação, o 

que for maior.

2.2 A Responsável pelo Projeto/AGLUTINADORA compromete-se a utilizar todos os bens 

adquiridos com os recursos do projeto exclusivamente em prol da recuperação, conservação e uso 

sustentável da biodiversidade brasileira.

2.3 Declaram as partes estarem quites com todos os encargos trabalhistas, fiscais, sociais e/ou 

previdenciários relacionados ao objeto acordado, sendo que a Responsável pelo 

Projeto/AGLUTINADORA se responsabilizará por eventuais encargos dessa natureza que 

venham a ser conhecidos em data superveniente à da assinatura deste instrumento.

2.4 As Partes, neste ato, outorgam-se reciprocamente a mais ampla, plena, rasa e irrevogável 

quitação em relação às obrigações e direitos decorrentes do Contrato, ora formalmente encerrado, 

inclusive em relação às prestações de contas referentes a todo o Projeto, permanecendo válidas 

somente as obrigações constantes do presente instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PRESENTE 

INSTRUMENTO

3.1 Os seguintes documentos integram o presente instrumento:

1) Parecer Financeiro Final Anexo A; e 

2) Parecer Técnico Final Anexo B

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO

4.1 A tolerância ou não exercício, pelas Partes, de quaisquer direitos a elas assegurados neste 

termo ou na lei em geral, não importará em novação ou renúncia a quaisquer desses direitos, 

podendo as Partes exercitá-los a qualquer tempo.

4.2 As disposições deste Contrato refletem a íntegra dos entendimentos e acordos entre as 

partes, com relação ao seu objeto, prevalecendo sobre entendimentos ou propostas anteriores, 

escritas ou verbais.

4.3 Fica eleito o Foro da Comarca da capital do Rio de Janeiro/RJ para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

As Partes e duas testemunhas declaram e concordam que a assinatura deste instrumento se 

dará em formato eletrônico. As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia deste Termo de Encerramento e seus Anexos, nos termos do art. 219 do 

Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados 

eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do 

art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200- -
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Assinam o presente, de forma eletrônica, com a ciência de duas testemunhas.

Pelo Funbio

____________________________
Manoel Serrão Borges de Sampaio
Superintendente de Programas

Pela Responsável pelo Projeto/AGLUTINADORA

_______________________________                          
Ianukula Kaiabi Suia 
Presidente

Testemunhas:

______________________________ ___________________________________
Nome: Natália Corrêa Santos Nome: Bruno Miceli Parede Pinheiro
CPF: 136.700.197-82 CPF: 169.032.707-36
ID: 24080824-6 DETRAN/RJ ID: 28921318-3 DETRAN/RJ
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Parecer financeiro Nº 208/2023 
 Prestação de Contas Final 

 
 

Data: 01/11/2023 

De: Fernando Cabral  Assistente Financeiro 

Para: Gerência REM Mato Grosso 

 

 Programa: REM-MT 

 Subprograma: Territórios Indígenas 

 Projeto: Segurança Alimentar E Saúde Comunitária, Para A Regional Xingu 

 Instituição responsável: Associação Terra Indígena Xingu - ATIX 

 Objetivo do projeto: Garantir a segurança alimentar da população do Território 
Indígena do Xingu através do fortalecimento dos roçados tradicionais e de 
cadeias produtivas estabelecidas e, aumentar a segurança sanitária através da 
instalação de uma barreira sanitária na T.I.Wawi e da melhoria das Unidades 
Básicas de Saúde dos povos Matipu e Kalapalo. 

 Dados Contratuais: 

 

 Desembolsos: 
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Prestação de Contas:

Com base na prestação de contas final apresentada pela instituição, 
conforme os dados abaixo, segue a análise:  

  

 Análise da Prestação de Contas:  

Analisamos a Prestação de Contas Final e referindo-nos aos recursos do 
Funbio/Programa REM-MT o projeto apresentou uma execução equivalente a 
95,58% da soma dos recursos disponibilizados para o período. 

Conferimos o extrato bancário e o relatório de despesas, apresentando 
diferença de R$75,65 justificada por movimentações bancárias incorretas, como 
custeios de juros/multas e realizações de acertos à maior ou à menor que o 
devido ou em duplicidade, como a composição abaixo. 

 

Verificamos a procedência da diferença apresentada e orientamos a 
instituição para considerar o abatimento deste valor na realização da 
devolução de saldo remanescente do projeto. Pois, o recurso é sobra de 
créditos bancários realizados pela instituição na conta específica do projeto. 
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A documentação comprobatória das despesas dos recursos
Funbio/Programa REM-MT foi analisada por amostragem, conforme a 
classificação de risco médio. Assim, foram verificados 65,79% dos recursos 
prestados contas totalizando R$186.368,10 e 43,78% do total de eventos 
apresentados resultando em 81 eventos analisados, e a documentação não 
apresentou irregularidade.

Quanto a Contrapartida, não havia previsão para o projeto.

Conclusão:

Por fim, informamos que a prestação de contas final está aprovada, 
seguindo os critérios do Manual de análise de prestações de contas da 
modalidade Desembolso. Em relação aos recursos repassados pelo 
Funbio/Programa REM-MT, a execução total foi de R$1.132.401,53
representando 98,86% do valor contratual. 

O saldo remanescente de R$15.705,30 referente ao valor desembolsado 
pelo Funbio e/ou de rendimentos auferidos durante o período do subprojeto foi 
devolvido em 29/09/2023 para a conta operativa do Programa REM-MT, 
conforme comprovante anexo, assim, consideramos financeiramente aprovada 
a prestação de contas e o projeto encerrado.

Apresentamos a seguir os quadros informativos quanto ao Resumo 
Financeiro Acumulado do projeto.

Fernando Cabral        Felipe Camello
Assistente Financeiro        Analista Financeiro
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